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Ofício 01/2025 

Natal, 09 de outubro de 2025. 
 
Do: Conselho Fiscal do SINASEFE  Seção Sindical Natal  Período 2023-2025 
Para: Diretoria Executiva da Seção Sindical Natal 
 
 
 
Assunto: Relatório de atividades e sugestões de encaminhamentos, período julho de 2023 

a setembro 2025 
 
 
 
Prezados/as companheiros/as diretores/as 
 
 
 

Após termos analisado as contas do Sinasefe Seção Natal para os meses referentes à 
nossa gestão junto ao Conselho Fiscal desta entidade, no período de julho de 2023 a 
setembro de 2025, encaminhamos o parecer deste Conselho. 

A seguir são apresentados quadros com os principais aspectos das contas mensais 
observados pelo Conselho. Neste quadro apresentamos a quantidade de filiados, as receitas 
mensais bruta e líquida com filiados, despesas totais e saldo financeiro da entidade. Todos os 
meses em questão foram analisados quanto aos comprovantes de receitas e despesas e suas 
respectivas justificativas. 
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Após a análise dos balancetes e comprovantes de receitas e despesas para os meses 
apontados, temos as seguintes considerações a fazer: 

1- Para os meses de julho de 2023 a fevereiro de 2024, não verificamos inconsistências 
quanto às comprovações e justificativas, e, portanto, aprovamos esses meses sem 
ressalvas; 

2- Dos meses de março de 2024 a novembro de 2024, identificamos inconsistências 
referentes às comprovações de despesas ainda não solucionadas, e dessa forma, 
aprovamos esses meses com ressalvas; 

3- Para os meses de dezembro de 2024 até junho de 2025, analisamos as contas, porém 
os itens com pendências identificadas ainda não foram sanados, os quais estamos 
aguardando devolutiva; 

4- Sugerimos que a próxima gestão do Conselho Fiscal assuma a análise a partir de 
julho de 2025, pois por motivos de força maior, não nos foi possível concluir os 
meses que faltavam. 

Durante o nosso trabalho acreditamos que contribuímos para a melhoria na 
demonstração das contas da entidade. A seguir apresentamos alguns pontos que 
consideramos importantes neste sentido: 

a) Sugerimos o detalhamento despesas com fundo de caixa, de forma a facilitar a 
visualização das pequenas despesas, por meio de um quadro demonstrativo; 

b) Conseguimos junto à Direção Nacional do Sinasefe a descrição e detalhamento de 
valores retidos a título de pagamento de tributos trabalhistas das funcionárias da 
entidade, em virtude da implementação do E-Social. Dessa forma, essas despesas 
estão agora detalhadas no balancete; 
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c) A entidade vem se defrontando com a realidade de desfiliações, fato que dificulta a 

ampliação das ações junto aos colegas servidores, devendo ser objeto de reflexão dos 
dirigentes da entidade, no sentido de acompanhar esse processo e estimular a 
permanência de servidores junto à nossa entidade; 

d)  Houve uma transição na forma de pagamento de despesas, com a utilização mais 
intensa de Pix, e dessa forma, há necessidade de associar a comprovação da despesa 
à justificativa e certificação do recebedor. 

e) Identificamos a necessidade de detalhamento e comprovação para pagamentos 
referentes a atividades nos campi do IFRN. 

Aproveitamos a oportunidade para agradecer e ressaltar o trabalho diferenciado 
executado de forma profissional pelas funcionárias da Seção Sindical Natal do Sinasefe, que 
nos acolheram e encaminharam as demandas que surgiram no processo. 
 
 
 
Saudações sindicais, 
 
 
 
Ana Maria Ramos Velasque     Izabel Cristina Silva de Almeida 
Membro do Conselho Fiscal      Membro do Conselho Fiscal 
 
 
 

Eduardo Janser de Azevedo Dantas 
Membro do Conselho Fiscal 


